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ESTADO DA PARAIBA
PODER LEGISLATTVO

CÂMÀRÂ MUNICIPAL DE MARI
Rua Antonio de Luna Freire, 250

( ; A B T N ET E DA VE R T:A DO RÁ VÁ I. I.- Srcq MÁG A I. H À E S

Aprovad o em:ifon*í+lz-discussôes

cala das SessôÊi
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Nomeaçâo da Comissão Permanente de Defesa da Causa Animal

no âmbito da Câmara Municipal de Mari/PB e dá outras

providências.

Requeiro na forma regimental e após ouvir o Plenário desta Casa Legislativa a solicitação para que

haja a Nomeação dos membros da Comissão Permanente de Defesa da Causa Animal no âmbito

da Câmara Municipal de Mari/PB e dá outrâs providências.

JT]STIFICATI\TA,

A criação de uma Comissão da Causa Animal na Câmara Municipal de Mari é importante porque

garante atenção continua e organizada às políticas públicas de proteção animal. Ela possibilita a

elaboração e fiscalização de leis contra maus-tratos, promove ações como castração e adoção

responsável e contribui para o controle de animais em situação de rua. Alem disso, fortalece a

- participação da sociedade e aj uda a melhorar a saúde pública e a convivência na cidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mari/PB, em 28 de abril de 2O26.
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